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AUTOGRAFO DE LEI DE Nº 02/2019 
 

Altera a Lei Municipal nº 

238/2015 no qual fixa o piso salarial 

profissional dos Agentes de Saúde e 

Agentes de Combate as Endemias, em 

conformidade com a Lei Federal nº 

13.708 de 14 de Agosto de 2018 e dá 

outras providencias. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL/CE, no uso das 

prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa, FAZ 

SABER que o Plenário aprovou e ele encaminha para sanção do 

Prefeito Municipal o seguinte Autografo de Lei:
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PAÇO DA CÂMARA MUNUICIPAL DE CARNAUBAL EM 11 DE FEVEREIRO DE 

2019. 

 

 

ANTONIO CORREIA ARAÚJO  

PRESIDENTE 


